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C/ Conhecimento:

Comissão Nacional de Eleições

Exmo.(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal 

 

SUA REFERÊNCIA: SUA COMUNICAÇÃO DE: NOSSA REFERÊNCIA:

22282/2021/SGA_AE/DSATEE/DJEE
DATA:

07-09-2021

ASSUNTO:   Nota de Esclarecimento – Mapa calendário da CNE ponto 8.04  

Tendo sido a Administração Eleitoral da SGMAI questionada por algumas Câmaras Municipais acerca 
do constante no ponto 8.04 do mapa calendário da Comissão Nacional de Eleições, onde consta que 
a SGMAI envia os boletins de voto aos Presidentes das Câmaras Municipais, na modalidade de 
votação antecipada para os eleitores em confinamento obrigatório e para os eleitores residentes em 
estruturas residenciais, ou instituições similares, importa esclarecer:

 A Lei Orgânica n.º 3/2020, de 11 de novembro, prevê no seu artigo 4.º, n.º 8 que “Os serviços 
da administração eleitoral da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 
providenciam em tempo, e através das forças de segurança, o envio do número 
suficiente de boletins de voto, de sobrescritos brancos e de sobrescritos azuis aos 
presidentes de câmaras onde haja eleitores registados para votar antecipadamente nos 
termos da presente lei”;

 Por outro lado, a Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto (LEOAL) estabelece no seu artigo 
93.º que o papel necessário à impressão dos boletins de voto é remetido pela INCM à Câmara 
Municipal, sendo que a impressão dos boletins de voto são encargo das Câmaras Municipais, 
os quais devem ser impressos em tipografia da área do município ou distrito;

 Como é do conhecimento de todos, na Eleição para os Órgãos das Autarquias Locais são 
eleitos três Órgãos, a saber, Câmara Municipal, Assembleia Municipal e Assembleia de 
Freguesia, sendo que existe um boletim de voto para cada órgão;

 Por esse motivo, a Lei Orgânica n.º 1/2021, de 4 de junho previu expressamente que nestas 
modalidades de votação o local onde o eleitor se encontre em confinamento ou a estrutura 
residencial em que resida tem de situar-se na área geográfica do concelho onde o eleitor se 
encontra inscrito no recenseamento eleitoral;
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 Assim, nestas duas modalidades de votação antecipada apenas exercem o direito de voto os 
eleitores inscritos no recenseamento eleitoral na área do concelho, sendo que os boletins de 
voto se encontram na posse da própria Câmara Municipal. 

Face ao exposto, e como é da elementar razoabilidade, a Administração Eleitoral não procederá ao 
envio às Câmaras Municipais, através das forças de segurança, de qualquer boletim de voto para as 
referidas modalidades de votação antecipada.

Com os melhores cumprimentos, 

Secretário Geral-Adjunto da Administração Eleitoral

Joaquim Morgado




